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N? 152 QUARTA-FEIRA, 10 AGO 1994

§1. Ao recebera inicial, o juiz arbitrará, liminarmente, o valor da conversão devida, em
Reais, tendo por base os valores decorrentes da aplicação das Leis n°s 8.170, de 1991. e 8.869, de 1994.

§ 2' Existindo valores cobrados a maior, on relação ao valor obtido pela aplicação do
disposto no art. I', a diferença será convertida em Unidade Real de Valor (URV) da data do efetivo
pagamento c descontada das mensalidades vincendas, em ata tais parcelas sucessivas.

§ 3° São legitimados para a propositura da ação prevista nese artigo, qualquer palco
responsável apoiado por, no mínimo, dez por cento de outros pais ou responsáveis. associações de pais
do estabelecimento de ensino. associação estadual de pais, federação nacional de pais ou entidades de
representação estudantil, co caso de estabelecimentos particulares de ensino superior.

41, Sito igualmente legitimados h propositura da ação, os sujeitos de que trata o art. 82
da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, mediante representação nos termos do parágrafo anterior,

inclusive. para a defesa coletiva dos interesses ou direitos individuais homogêneos, aplicando-se
subsidiannmente as disposições da Lei n°7.347. de 24 de julho 1985.

ArL 4° Nos casos de reincidência na violação do disposto nesta Medida Provisória, além
de perdas e danos e demais sanções cabfveis, o juiz aplicará multa civil equivalente a três vezes o valor
da cobrança irregular.

Parágrafo único. A multa civil revertera para O autor, quando ente privado, ou para o
Fundo de que trata o art. 13 da Lei n° 7.347. de 1985, quando a ação for proposta por ente público
legitimado.

Art. 5° Os valores convertidos, na forma dos artigos anteriores, não sofrerão reajuste
pelo prazo de doze meses.

Parágrafo único. A fixação das encargos educacionais, nos termos do art. 1° da Lei n°
8.170. de 1991, isca os cursos de regime semestral. com ideio a partir de Julho do 1994, observará os
eriterlos do art. 1° desta Medida Provudria,

Art. 6 É de interesse social a relação de consumo decorrente da prestação de serviços
educacionais por estabelecimentos particulares de ensino.

Parágrafo deito. As instituições e os estabelecimentos particulares de ensino, referidos
no era. 213 da Constituição. Federal, que ~unprirem o disposto nesta Medida Provisória, ficarão
impedidos de fumar convêmos públicos e de receber recursos OregtrnentáriOS, e terTIO cassadas, se forem
detentores, seus Certificados de Utilidade Pdblica,

ArL 7° São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer penalidades pedagógicas ou
adminiStratiVaS, per motivo de inadimplencia do aluno, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Art. 8° Nas ações propostas pelos legitimados nesta Medida Provisória e na Leia' 8.078,
de 1990, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras
despesas, nem condenação do autor, salvo comprovada ma-fé, nas verbas decorrentes do Ousa da
sucumbencia.

Art. 9° Acrescente-se ao art. 39 da Lei n° 8.078. de 1990,0 seguinte inciso, na seqUência
dos já existentes:

- aplicar (adice ou fórmula de reajuste diversos dos legal ou contratualmente
estabelecidos"

•
Art. 10. Ficam convalidados og atos praticados com base na Medida Provisdria n° 550,

de 8 de julho de 1994.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigores data densa publicação.

Art. 12. Ficam revogados o art. 20 da Lei n° 8.170, de 1991, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 9 de agosto de 1994; 173° da Independência e 106° da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
Rubens Rieupero

Murillo do Avaliar Hinos)

DECRETO NO 1.216, DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Altera o Anexo do Decreto n.
1.085, de 14.03.94.

O PRESIDENTE DA NEPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto na Medida Provisória n . 552, de 12.07.94,

DECRETA:

Art. 1. Fica alterado o Anexo de que trata o art. 1 . do
Decreto n. 1.085, de 14.03.94, para incluir o Centro de Pesquisa e
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicaçóes-CEPESC na
estrutura bésica da Secretaria de Assuntos Estratégicos-SAE,

Art. 2. Do total da lotação dos cargos do Ministério da
Ciência e Tecnologia são excluídos os do CEPESC, que passam a
integrar a lotação da Secretaria de Assuntos Estratégicos.

Art. 3s Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 9 de agosto	 de 1994; 173 5 da Independência e
106. da República.

ITAMAR FRANCO
José Israel Vargas
Romildo Canhim
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DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Órgão destinado à publicação de atos normativos

• JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

CRISTINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Editora

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em Ao)

Diário Oficial

	

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3,
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral
	

33,66	 10,56	 31,68
Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses)
	

96	 30	 90

ECT

Porte (aéreo)
Porte (superficie)

	

40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

	

17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50

Informações: Sepà0 de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

Preço página: 0,0053

Diário da Justiça

	

Seção 1	 Seção	 2 Seção 3

	

39,60	 79,86	 32,34

	

114	 228	 92
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Art. d. O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 45 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 09 de agosto de 1994; 1712 da
Independência e 1062 da República.

rrAmAR FRANCO
Synval Guazzelli

26

22	 3.425
	

de sua publicação.

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA, SERROTE", situado no Município de
Crateds, Estado do Ceará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 04, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei no 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 22, da Lei n. 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 22, da Lei Complementar n. 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 20, da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "FAZENDA SERROTE", com área de
5.179,6470 ha (cinco mil, cento e setenta e nove hectares,
sessenta e quatro ares e setenta centiares), situado no Município
de Cratells, objeto dos registros nas R-1-3.073, R-02-3.073,
R-03-3073, R-04-3.073, 82-05-3.073 e R-06-3.073, fls. 61/61v, da
Livro 2-AI, do Cartório do Registro de /móveis da Comarca de
Crateds, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste
semoventes, as máquinas e os implementos agricoltd2,
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
pertencentes aos que serão beneficiados com a mie;

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que *ata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n. 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 09 de agosto de 1994; 1732 da
Independência e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
.SIIÇO BERNARDO. , Quinhão situado no
Município de Niquelar:dia, Estado de Goiás,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n. 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 22, da Lei n . 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 20, da Lei Complementar n. 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", ob", "c" e "d. , e 20, item V, da Lei na 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 25, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "SAO BERNARDO . , Quinhão 1, com
área de 3.659,6228 ha (três mil, seiscentos e cinqüenta e nove
hectares, sessenta e dois ares e vinte e oito centiares), situado
no Município de NiquelAndia, objeto da Matrícula n. 407, fls.
111, do Livro 2-B,Registro no 82.15-1.497, fls. 47 v., do Livro 2-F
e Registro n. 7.630, do Livro 1-19 de Transcrição das
Transmissões, fia 80v./81, do Livro 1-7, Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Niquelar:dia, Estado de Goids.

Art. 22 Excluem-se	 dos	 efeitos deste•
Decreto os semoventes, as mâquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinaçâo.

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à Rádio
e Televisão Bandeirantes da Bahia
Ltda, para explorar serviço, de
radiodifusão de sons e imagens,
cidade de Salvador, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que . lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos
do art. 6 2 , inciso i, do Decreto n 2 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
e tendo em vista o que consta do Processo n . 29107 000301/91,

DECRET A:

Art. 12 . Fica renovada, de acordo com o art. 33, S 32,
da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais quinze anos, a
partir de 3 de dezembro de 1991, a cOncessio deferida à Te/evisão
Bandeirantes da Bahia Ltda., pelo Decreto 52 78.481, de 28 de setembro
de 1976, que, posteriormente, passou a denominar-se Rádio e Televisão
Bandeirantes da Bahia Ltda., cujo prazo residual da outorga foi manti-
do pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifuâao de sons e imagens (TV), na
cidade de Salvador, Estado da Bebia.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á 'pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2 2 . Este ato somente produzirá efeitos legais após dell:-
beração do Congresso Nacionbl, nos termos do g 3 2 do art. 223 da Cons-
tituição.

Art. 32 , Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 9 de agosto de 1994; 173 . da Independência e 106.
da República.

ITAMAR FRANCO
Djahna Bastos de Morais

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à
Televisão Itapoan S.A, para explorar
serviço de radiodifusão de sone e
imagens, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arta. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos
termos do art. 64, inciso 1, do Decreto 54 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que cobeta do Processo no 29640.970406/92-71,

DECRET A:

Art. 14 Fica renovada, de acordo 	 coo o art. 33,
9 32, da Lei co 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a
partir de 5 de outubro de 1992, a concessão deferida à Televisão
Itapoan S.A., pelo Decreto n4 56.765, de 20 de agosto de 1965, cujo
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de
1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Salvador, Estado da
Bahia.

Parágrafo único. A execução do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 24 Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do g 34 do art. 223
da Constituição.

Art, 14 Eate Decreto entrará co vigor na data de sua
publicação.

Brasilia,9 de agosto de 1994; 1714 da Independência
e 1064 da República.

ITAMAR FRANCO
Djalzna Bastos de Morais

Decreto os
bem como as
anterior e
destinação.

de sua publicação.




